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ATA Nº 041/2025 SESSÃO ORDINÁRIA 
 

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 

cinco (17/11/2025), às 19:00 (dezenove horas), os senhores vereadores se 

reuniram na Câmara Municipal de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, sito 

à Rua Guarani, nº 139, sob a presidência do Exmo. Senhor Vereador 

Selcino Pinheiro da Silva, após o 1º Secretário, Vereador Ricardo 

Barreto de Carvalho, ter verificado que se encontravam presentes nove (09) 

vereadores, conforme lista de presença, portanto, havendo maioria absoluta, 

o Exmo. Senhor Presidente declarou aberta, sob a proteção de Deus a sessão 

ordinária desta data, com a leitura de um texto bíblico, proferida pelo 

vereador Willian Andrei Cabrera Albino. Expediente do dia: Iniciou-se a 

leitura do expediente recebido: a) Leitura do Projeto de Lei nº 046/2025, 

de autoria do Poder Executivo, cuja súmula consta “Dispõe sobre inclusão 

de metas no PPA 2022-2025, bem como as metas prioritárias da LDO 2025, 

na LOA 2025 e dá outras providências.” b) Leitura da Indicação nº 

018/2025, de autoria do vereador Alan Batista da Silva, solicitando ao 

Chefe do Executivo Municipal para que seja vista possibilidade da criação 

de um programa de arborização no município. c) Leitura da Recomendação 

Administrativa nº 002/2025-GPGMPC, do Ministério Público de Contas 

do Estado do Paraná, recomendando aos gestores públicos municipais e às 

autoridades responsáveis pela gestão dos precatórios no âmbito dos 

Municípios do Estado do Paraná, bem como aos integrantes dos parlamentos 

municipais responsáveis pela aprovação das leis orçamentárias, em especial 

da LDO/2026 e LOA/2026, que observem rigorosamente as normas 

constitucionais, infraconstitucionais e regulamentares aplicáveis ao regime 

de precatórios, adotando todas as medidas necessárias para assegurar o 

cumprimento integral das decisões judiciais, a regularidade nos pagamentos 

e a preservação da ordem cronológica, em respeito aos princípios da 

moralidade, eficiência e transparência na administração pública. Ordem do 

Dia: a) Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria do Poder Executivo, cuja 

súmula consta “Dispõe sobre inclusão de metas no PPA 2022-2025, bem 

como as metas prioritárias da LDO 2025, na LOA 2025 e dá outras 

providências.”  contendo os mesmos pareceres favoráveis das Comissões 

Pertinentes, sendo discutido, votado e aprovado por unanimidade dos 

presentes em segunda discussão; b) Projeto de Lei nº 044/2025, de autoria 

do Poder Executivo, cuja súmula consta “Dispõe sobre inclusão de metas 
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no PPA 2022-2025, bem como as metas prioritárias da LDO 2025, na LOA 

2025 e dá outras providências.”  contendo os mesmos pareceres favoráveis 

das Comissões Pertinentes, sendo discutido, votado e aprovado por 

unanimidade dos presentes em segunda discussão; c) Projeto de Lei nº 

045/2025, de autoria do Poder Executivo, cuja súmula consta “Dispõe 

sobre inclusão de metas no PPA 2022-2025, bem como as metas prioritárias 

da LDO 2025, na LOA 2025 e dá outras providências.”  contendo os mesmos 

pareceres favoráveis das Comissões Pertinentes, sendo discutido, votado e 

aprovado por unanimidade dos presentes em segunda discussão; 

Comunicações Parlamentares: a) Não houveram comunicações; e nada 

mais havendo a comentar, o Exmo. Senhor Presidente agradeceu a presença 

de todos os vereadores e assessores da Casa e sob a proteção divina declarou 

encerrada a presente sessão. 

 

 

 

Selcino Pinheiro da Silva – Presidente 

 

 

Ricardo Barreto de Carvalho – 1º Secretário 


